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TERMO DE FOMENTO N R 01/2026 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL - PI, ATRAvtS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL - SEMAS E O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL - CMDPI/SJA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL CENTRO DE ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E APOIO 
A INCLUSÃO SOCIAL - COCAIS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI, inscrito no CNPJ/MF' sob o no 
01.61 2.609/0001 -84, com sede na Avenida Vicente Augusto, nw 556, Bairro Centro, CEP n~ 
64.155-000, São João do Arraial - PI, neste ato devidamente representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, o Sr. ABDORAL M ELO DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador 
da Cédula de Identidade CI/RG nÕ .. 2065••• DETRAN RJ, In scrito no CPF/MF sob o n º 
1 ... 225.9 ... -00, no exercício de suas atribuições legais e regu lamentares, doravante 
denominado simplesmente de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; o FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - FMDPI/SJA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n 11 S5.699.4S3/0001-40, neste ato representado pela gestora da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - SEMAS, a Sra. 
Secretária Municipal. MARIA ANTONlA RODRIGUES PARENTES. brasileira. casada, 
professora, portadora da Cédula de Identidade CI/RG n 11 9 ... 6 .. SSPPI, Inscrita no CPF/MF 
sob o n" 7 ... 538.4 .. -68, sob o conhecimento, autoMzaç.!lo e fiscalização do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DI.REITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - CMDPI /SJA, 
neste ato representado pela Presidente do CMDPI/SJA, a Sra. MARIA DAS MERCtS 
RODRIGUES SANTOS, brasileira, estado civil, profissão, inscrita no CPF / M F sob o n 11 

6**.0S0.3 ••-91; e do outro lado, a Organização da Sociedade Civil, o CENTRO DE 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E APOIO A INCLUSÃO SOCIAL - COCAIS, pessoa juddica de 
direito privado, Associação Civil sem fins lucrati vos, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nu 10.573.468/0001-29.·c1M n11; 0128-09, situada na Avenida Vicente Augusto. nª 668. Bairro 
Centro, CEP nª 64.1S5-000, São João do Arraial - PI, neste ato devidamente representado por 
seu Coordenador Geral, o Sr. MAURO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, convivente cm uni!lo 
estável, professor, portador da Cédula de Identidade CI/RC n9 2--30 .. SSP /PI, inscrito no 
CPF/MF sob o nR o--•.297.2 '" • -75, doravante denominada simplesmente de OSC. 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, decorrent e do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO CMDPI / SJA na: 01/2024, de 21 de julho de 2024, em 
observancia às disposições e normas emanadas da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, da Lei Federal n° ·t0.741 , de 1° de outubro de 2003 - Estatuto da Pessoa Idosa, 
da Lei Federal n° 13.019. de 31 de julho de 2014- Lei do Marco Regulatório das Organi7.ações 
da Sociedade Civil (Lei do MROSC), da Lei Federal n 9 12.213, de 20 de janeiro de 2010 -
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019, de 21 de julho de 1997, da Lei Federal n ll 8.842/1994. de 4 de Janeiro de 1994 - Dispõe 
sobre a Política Nacional do Idoso, da Lei Municipal nº 259/2019 - Institui o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de São João do Arraial. da Lei Municipal no 328/2023 
- Institui o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de São João do Arraial, do Decreto 
Municipal n 9 019, de 17 de julho de 2025 - Regulamenta a Lei do M ROSC no Município de São 
João do Arraial e sujeitando-se aos princípios que regem a Administração Públfca e demais 
normas pertinentes, mediante as cláusu las e condições a segu i r enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0. O presente Termo de Fomento, decorrente de ch amamento público n 11 01/2024, tem por 
objeto a execução do Projeto '"ARRAIAL DO EMPREENDER - EDUCAÇÃO FINANCEIRA. 
LETRAMENTO DIGITAL E ENVELHECIM ENTO ATIVO PARA QUEBRADEIRAS DE COCO 
BABAÇU, QUILOMBOLAS E AGRICULTORES FAMILIARES"', aprovado na área de 
financiamento "Envelhecimento Ativo. Educação Financeira e Letramento Digital", cujo 
objetivo consiste cm garantir às pessoas Idosas. quebradeiras d e coco babaçu, quflombolas e 
agr icultores (as) familiares atividades que promovam a educação financeira, o letramento 
digital e o envelh ecimento ativo na r egião dos Cocais no Piauí, a partir de ações que fortaleçam 
a autonomia, a participação social, a dígnidade e o bem-viver, atendendo diretamente 100 
(cem) pessoas idosas oriundas do município de São João do Arra ial - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROJETO/PLANO DE TRABALHO 

2.0. Para o alcance do objeto pactuado, os parUclpes deverão cumprir o Projeto/Plano de 
Trabalho q ue, Independente de transcrição, é parte Integrante e indissociável do presente 
Termo de Fomento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados 
neles contidos acatam os partíclpes. 

2.1. Os ajustes de valores ou de metas do Plano de Trabalho ser ão formal izados por Termo 
Aditivo ou por apostila ao Plano de Trabalho original, nos lermos do Art. 57 da Lei n 11 

13.019/14, sendo vedada a alteração do objeto da parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGtNCIA 

3.0. O prazo de vigência dest e Termo de Fomento será de 24 (vinte e quatro) meses, com i nício 
em 09 de março de 2026 e término em 09 de março de 2028, conforme projeto apresentado 
e aprovado pelo CM DPI/SJA. podendo ser prorrogado nos segt1l ntcs casos e condições 
previstos no Art. 55 da Le i n° 13.019. de 2014: 

1 - Por sollcltaç.3o da OSC devidamente formalizada, fundamen tada e Justificada, a ser 
apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias a.ntes d o termo 
in icial mente previsto. 

li - De oficio, por iniciativa da Administração Pública. quando esta d er causa a atraso -g~=--'• •~-•··-··· ..... ~. ~ =• ='"'"'º""-·-~-, 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL DO TERMO DE PARCERIA E DO CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO 

4.0. O valor global estimado para execução do objeto da parceria é de R$ RS 1.787.400,00 (um 
milhão, setecentos e oitenta e sete mil e quatrocentos reais). que será repassado pela 
Administração Pôblica a OSC, durante a vtgêncta da parceria. Os recursos financeir os serão 
depositados na conta específica do Termo de Fomento e. em conformidade. com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, mediante transfer ên cia 
eletrôn ica sujeita à identificação do beneficiário final, dentro do prazo estabelecido neste 
instrumento de parceria. 

4.1. Prazos e Valor das parcelas: 

PARCELA VALOR(R$) PREVISÃO 

1• Parcela R$ 952.875,60 Março/2026 

2~ Parcela RS 506.095,68 Novembro/2026 

3" Parcela R$ 328.428, 72 )ulho/2027 

TOTAL R$ 1.787.400,00 

4.2. Os r ecursos para atender às despesas estão consignados no Plano Plurianual, na Le i de 
Diretrizes Orçamen t:árias-LDO e na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

5.0. A parcela ou as parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberados 

em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos casos a 
seguir, nos quais ncarão retidas até o saneamento das Impropriedades: 

1 • Quando houver evidl!nclas de Irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
r ecebida; 
li - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recu rsos ou o Inadimplemento 
da OSC em relação as obrigações estabelecidas no Termo de Fomento: 

111 - Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos Órgãos de Controle Interno ou Externo. 

5.1. Os recursos depositados na conta bancária especifica do Termo de Fomento serão 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de m ercado aberto lastreada em títu los da dívida pública. enquanto não 
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5.2. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras deverão ser aplicados no objeto 
deste inst.-umento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da 
Administ ração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos. 

5.3. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transfer ência eletrônica sujeita à Iden tificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sa lvo quando autorizado o pagamento em espécie, nos casos 
em que seja demonstrada a Impossibilidade ffsica d e pagamento mediante transferência 
eletrõnlca. 

S.4. Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela 
Admlnlstração PúbUca, serão manddos na Conta Corrente Pessoa Jurfdtca n R 
571635785-3, Agência n u 3834, Operação n 11 003/1292, Instituição bancária Caixa 
EconGmlca Federal - CEF. 

5.5. Por ocasião da conclusão, de~<.incla, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros r emanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apllc.ições 
financeiras rcallzadils, serão devolvidos à Administ ração PúbHca no prazo Improrrogável de 
30 (trinta) dias, sob pena de Imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da Admin istração Pública. 

5.6. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vin culados à parceria: 
r emuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, Inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as 
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos socla.ls e trabalhistas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

6.0. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fiel m ente pe las p.1rtes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua lnexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos 
para finalidade alheia ao objeto da parceria. 

6.1. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente Instrumento e 
dos demais compromissos assumidos oeste instrumellto, cabe à A d mlnlstração Públlca 
cumprir a$ segu intes atribulÇÕI.:$, responsabilidade-$ e obrigações: 

1 - Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto do Termo de Fomento dentro do prazo estabelecido; 

~ 11 - Monitora r e avallar a execução do obJeto deste Termo de Fomento, por melo de anáUse d-7 ~~ - ao~••-••'",. ~•m•. """"~' • """''" -· •~•~ 
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necessá rio. zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela corr eta aplicação dos 
recursos repassados. observando o prescrito na Cláusula Nona; 
111 - Comunicar à OSC qua isquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos o u 
o utras Impropriedades de ordem técnica ou legal, Oxando o prazo pre visto na legislação para 
saneamento ou aprcsc ntaçao de esclarecimentos e Informações; 
IV • Ana lisar os rela tó rios de execuçã o do objeto; 
V - Ana lisar os relatórios de execução financeira ; 
VI - Receber. p ropor, analisar e, se for o caso, a prova r as propostas de a lteração do Termo 
de Fomento; 
VII - Ins tituir Comissão de Monitora mento e Avaliação; 
VIII - Designar o Ges tor ,da Parceria, que fica rá res ponsável pelas obrigações previstas no Art. 
61 da Lei nª 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legis lação regente; 
IX - Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva 
da organização da sociedade civil , exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das Il)Cta$ ou a tivida d es pactua das, nos termos do ArL 62. 
Inciso 1, da Lei n 1l 13.019, de 2014; 
X - Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
Plano de Trabalho, no caso de paralisação e lnexecução por cu lpa exclusiva da organização da 
sociedade civi l, de modo a evitar s ua descontinuidade, devendo ser considerado na prestaçao 
de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Públ ica 
a ssumir ou transferir essa respo nsabilidade , nos termos dos Arts . 42, XH e 62, li , da Lei n" 
13.019, de 2014; 
XI - Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de Irregularidade na a plicação 
de parce la an teriormente recebida , quando consta tado desvio de finalidade na a pl icação dos 
recursos ou o inadimplemento da ase em relação as obrigações estabelecidas neste Termo 
d e Fo me nto, ou quando a ase deixar de adotar sem justificativa s uficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela Adminis tração Pública ou pelos ór gãos de controle interno ou 
externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para 
saneam e nto ou apresentação de informações e esclareci mentos. nos termos do Art. 48 da Lei 
nD 13.019, de 2014; 
XII - Pro rrogar d e offcio a vigência do Termo de Fome nto, antes do seu tfrmino, quando der 
causa a atraso na liberação dos recurso s. limitada a p rorrogação ao e xato período do atraso 
verificado, nos termos do Art. 55, parágrafo único, d;:1 Lei n R 13.019, de 2014; 
XIII - Publicar , no Diário Oficia l do Município - DOM, extrato do Termo d e Fomento; 
XIV - Divulgar informações referentes à parceria ce le brada cm dados abertos e acessíveis e 
manter, no seu sítio eletrônico ofic ia l, o Instrume nto d a parceria celebrada e seu respect ivo 
Plano de Trabalho, nos te rmos do Art. 10 da Lei n" 13.019, de 2014; 
XV - Informa r à OSC os a tos no rmativos e orie ntações da Administração Pública que 
Interessem à execu ção do presente Termo d e Fomento; 
XVI - Analisar e decid ir sobre a p res taçã o de contas dos recursos aplicados na consecução do 
objeto do presente Te r mo de Fomento; 
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XVII - Aplicar a s sanções pre vistas na legis lação, proceder às ações admtntstradvas 
necessárias à exigê ncia d a restituição dos recurso s transferidos e Instaurar Tomada de Contas 
Especial. quando for o caso; 
XVIII - Realizar, nas parcerias com vigê ncia superior a um a no , pes quisa de sati s fa ção com os 
be nefi ciários d o Plano de Tra ba lho e utilizar os resultados co mo subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e d o cumprimento dos obje tivos pactuados. bem como na reorientação e 
no aj uste das metas e atividades d efinida s ; 

6.2. Além das obrigações constant.es na legislação que rege o present.e Instrumento 
e dos demais comprom.issos assumidos n este Instrumento, cabe à OSC cumprl.r as 
seguintes atribuições~ respon sabiUdades e obrigaçiJes: 

1 - Executar fielmente o o bjeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legis lação 
p e rtine nte e o Plano de T rabalho aprovado pelo CMDPl, adota ndo todas as medidas 
n ecessárias à correta execu ção deste Termo de Fomento, o bs ervado o dispos to na Lei n v 
13.019, d e 2014; 
li - Zelar p e la b oa qualidade das açlle s e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, 
eficácia. efetividade socia l e q ualidade e m s uas atividades; 
111 - Manter e m ovimen tar os recursos financeiros de que trata es t e Termo de Fome nto em 
conta bancá ri a específica, na ins títuiç3o financeira pública detcnnina d a pela Adminis tração 
Pública, inclusive os resultados de eventua.l aplicação no m e rcado financeiro, aplicando-os, na 
conformidade d o Plano de Trabalho, exclus ivamente no cumprimento do seu objeto. 
observadas as vedações relativas à execução das des pesas; 
IV - Nã o utilizar o s recursos r ecebidos nas despesa s vedadas pelo Art. 45 da Lei n" 1 3.019, de 
2014; 
V - Apresentar Re latório de Execução do Objeto d e acordo com o estabelecido nos Arts. 63 a 
7 2 da Lei n 11 13.019/2014; 
VI - Executar o Plano d e Trabalho a provado, bem como aplicar os recursos ptíblicos e gerir os 
bens públicos com observância aos princípios da legalidade. da legitimidade, da 
impessoalidade, d a moralidade, da publicidade, da economicidade. da eficiência e da eficácia; 
VI I - Pres tar contas à Administração Pública, ao término de cada exer cício e no encerra m e nto 
d a vigência d o Termo de Fom e nto, nos te rmos do Ca p ftulo IV da Le i n ª 13.019. d e 2014; 
VIII - Res ponsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser n ecess~rlo à 
execução do Plano de Trabalho . conforme o dispos to no parágrafo único, Inciso VI do Art. 11, 
Inciso 1, e §3ª do Art. 46 da Lei n 9 13.019, de 2014, inclus ive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhis tas decorrentes, õ nus tribu tários ou extraordinários que Incidam sobre o 
In s trumento; 
IX - Permitir o livre acesso do Ges tor da Parceria, membros do Conselho de Política Pública 
d a área, quando houver, da Comissão d e Monitoramento e Avaliação e servidores do Sistema 
de Controle Interno d o Poder Executivo Mun icipal e do Tribunal d e Contas do Estado, a todos 
o s documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento. bem como aos locais de 
execução do proje to, pennltindo o acompanhamento ín loco e prestando todas e quaisquer 
Informações solicitadas; 
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X - Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquirid os com os recursos des te Te rmo 
de Fo me nto: 

a) Utilizar os bens materiais e/ou equipa mentos em conformida de com o objeto pactua do; 
b) Garantir sua guarda e manutenção; 
c) Comunicar Imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a 
sofrer; 
d) Arcar com todas as despesas re ferentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e 
recuperação dos bens; 
e) Em caso de furto o u de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 
conhecimento da a utoridade policia l competente, envia ndo có pia da ocorrência à 
Admin istração Pública, a lÓm da p roposta para re posição do bem, de competência da OSC; 

XI - Manter, dura nte a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos Arts. 33 e 34 
da Lei nR 13.019, d e 2014; 
XII - Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos 
a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação d e contas, conforme 
previsto no parágrafo único do Art. 68 da Lei n° 13.019, de 2014; 
XIII - Garantir a manutenção d a equipe técnica em quantida d e e qualidade adequada~ ao bom 
desempenho das atividades: 
XIV - Observar, nas compras e contratações d e bens e serviços e na realização de despesas e 
pagamentos com recursos tran:i.feridos pela Administração Pública, o disposto nos Arts. 45 e 
46 da Lei n 11 13.019/14; 
XV · Observar o dis pos to no Art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014, para o recebimento de cada 
parcela dos recursos ílnanceiro s; 
XVI - Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutári as, :.1pós o registro e m 
cartório: 
XVII - Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social to d as as informações 
detalhadas no Art. 11, incisos f a vt, da Lei no 13.019, de 2014; 
XVIII- Submeter p reviamente à Administração Pública qualquer propos ta de a lteração do 
Pla no de Trabalho, na forma d e finida neste Ins trumento, o bse rvadas as vedações relativas 
à execução das despesas; 
XIX - Responsablllzar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que disser respe ito às despesas d e cus teio, d e investimento 
ede pessoal, nos termos do Art. 4 2, inciso XIX, da Lei nll 13.019, de 2014; XX- responsabilizar­
se exclus ivam e nte pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais relacionados à execução d o objeto previsto neste T ermo d e f omento, o que não 
Implica responsabilidade solidéiria ou subsidiária da Administração Pública quanto à 
inadimplê ncia da OSC e m relação a o referido pagamento, aos õnus incidentes sobre o objeto 
da parce r ia ou aos danos decorre ntes de restrição à s ua execução, nos termos do Art. 42, 
inciso XX. da Lei n 11 13.019, de 2014; 

CLÁUSULA SITlMA - DA ALTERAÇÃO 

~ 7.0 . Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto 
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quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante Te rmo Aditivo ou por Ce rtidão 
de Apostllamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em atá 30 (trinta) dias antes 
do seu término.observado o disposto no Art. 57 da Lei nll 13.019, de 2014. 

7.1. Os ajustes realizados d urante a execução do obfeto Integrarão o Pla no de Trabalho, desde 
que submetidos pela OSC e a provados previamente pelo CMDPI. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

8.0. A OSC a dotará mftodos usualme nte utilizados pelo setor privado para a realizaçã o de 
compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração 
Pública. 

8 .1. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da des pesa, 
aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o va lor 
efetivo da compra ou contra tação seja superior ao previs to no Plano d e Trabalho, deverá 
assegurar a compatibilidade do valor élfettvo com os novos preços praticados no mercado. 

8 .2. Para fin s de comprovação das despesas. a OSC deverá obter de seus romecedores e 
prestadores de serviços notas , comprovantes Hscais ou recibos, com data. va lor, nome e 
número d e Inscrição no CNPJ da Organizaçã o da Sociedade Civil e do CNPJ ou CPF d o 
fornecedor ou prestador de serviço. e dever:i mante r a guarda dos d ocumentos originais pelo 
prazo de 1 O ( dez) anos, contado do dta t1tU s ubsequente ao da a presentação d a prestação 
de contas ou do decurso do prazo pa ra a apresentaçao da prestação d e contas. 

8.3. Na gestão fina nceira, a OSC poderá : 

1 - Pagar despesa em data posterior a o término da execução do Termo d e Fomento, mas 
somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido dura nte sua vigência: 
li - Incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da 
organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no 
Plano de Tra ba lho aprovado, nos termos da leglslaç:ão cível e trabalhista; 

8.4. É vedado à, OSC: 

1 - Pagar, a qualquer t(tulo, servidor o u empregado público com recursos vi nculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lel de diretrizes orçament.i rlas; 
li - Contratar, para prestação de se rviços, servidor ou empregad o público, Incl usive aq uele 
que exerça cargo em comissão ou funçã o de confiança; do ó rgão ou entidade pública 
m unicipal; 
111 - pagar despesa. cujo fato gerador t enha ocorrido em data anterior à e ntrada em vigor deste 
instrumento. 

8.5. t vedado à Administração Pública praticar atos de inger ência na sele~o e na contratação 
de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida Organização. 

qU:2 8 
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CLÁUSULA NONA - DO MO NITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

9.0. A execução do o bjeto da parceria será acompanhada pela Adminlstrapio Pública por meto 
de ações d e monitoramento e ava liação, q ue terão caráter preventivo e saneador. objetivando 
a gestão adequada e regular da parceria. 

9.1. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca 
do processamento da parceria, Incluída a possfbllld ade de consulta às m ovimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, a nálise e manifestaçã o sobre 
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria. 

9.2. No exercício das ações de monito ramento e avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria, a Administração Pública: 

l - Designará o gestor da parceria, agente público responsável pela ges tão da parceria, 
designado por a to publicado em meio o ficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização (Art. 2 11, inciso VI, da Lei n 2 13.019, d e 2014); 
li - Designará a Comissão de Monitora m e nto e Avaliação, órgão colegiado dc.stlnado a 
mon itorar e avaliar a parcerla, constituído por a to espednco publicado em melo o Ocial de 
comunicação (Art. 2°, Inciso XI, da Lei n° 13.0 19, de 2014); 
li! - Emitirá Relatórlo(s) Técnlco(s) de Monitora mento e Avaliação, na forma e p razos 
previstos na legislação r egente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento 
do objeto e os resultados alcançados durante sua execução, para fins de análise da prestação 
de contas anual, quando for o caso (Art. 59 da Lei n2 13.019, de 2014); 
IV• Realizará visita técnica ln loco para s ubsidiar o monitoramento da parcer ia, nas hipóteses 
em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da pa rce ria e do alcance 
das metas: 
V • Realizará, sempre que possível , nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa 
de sati sfação com os beneficiários do Plano de Trabalho e utilizará os resultados como 
s ubsídio na a valíação da parceria celebrada e d o c umprimento dos o bjetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no a jus te das met.as e atividades defi n idas (art. 58, §2Q, da lei n 2 
13.019, de 2014); 
VI • Examinará o(s) Relatório(s) de Execução do Objeto e o (s) Re latório(s) de Execução 
Financeira apresentado(s) pela OSC. na forma e prazos previs tos na legislação regente e neste 
Instrumento (Art. 66, caput. da Lei nº 13.019, de 2014); 
VII - Poderá va ler-se do apoio técnico d e terceiros (Art. 58. §1°. da Lei n"13.019, de 2014); 
VIII · Poderá delegar competência ou firmar parcerias com Órgãos ou entidades que se situem 
próximos ao loca l de aplicação dos recursos (Art. 58, §1", da Lei nº 13.019, de 2014); 
IX - Poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcançe de resultados, 
incluídas as redes sociais na Internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 
informação. 

-e-A,__ 9.3. Observado o dispos to nos §§ 3v, 6V e 7 V do Art. 35 da Lei n lll 13.019, de 2014, a 
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responsável pelas obrigações pre vis tas no Art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições 
constantes na legis lação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela 
emissão do parecer técn ico conclusivo de análise da p restação de contas final. 

9.4. A Comissão de Monitoramento e Avaliação, de q ue trata o Inciso li da subcláusula 9.2, 
é a Instância a dministrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de 
parce rias. pe la proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de 
objetos, cus tos e Indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do 
controle de resultados, sendo de s ua competê ncia a avaliação e a homologação dos Relatórios 
Técnicos de Monitoramento e Avaliação. 

9.5. A Comlss3o se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por melo 
da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo 
solicita r assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para 
subsidiar seus trabalhos. 

9.6. A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser constituída por pelo menos 1 (um) 
servidor ocupante d e cargo efetivo ou emprego perma nente do quadro d e pessoal da 
Administração Pública Municipal, devendo ser observado o impedi mento dos membros que 
forem designados. 

9 .7. No caso de parceria nnanclada com recursos de fundo específico, o mon ito ra mento e a 
avaJiação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (Art. 59, §2°, da Lei n° 13.019, de 
2014). Nesta hipótese. o monito ram e nto e a a valiação d a parceria poderão ser realizados por 
comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, 
conforme legis lação específica, respeitadas as exigências da Lei nil 13.019, de 2014. 

9.8. O Re latórloT~cnico de Monitoramento e Avaliação, de que trata o inciso 111 d a subcláu sulõ31 
9.2, deverá conter os elementos dispostos no §19 do Art. 59 da Lei n& 13.019. de 2014. e será 
submetido à Comlss3o de Monitoramento e Avaliação, que detém a competênciól para ava liá ­
lo e homologá- lo. 

9.9. A visita técnica ln loco, de que trata o Inciso IV da s ubclá usula 9.2, não se confunde com 
as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela Administração Pública Municipa l, pelos 
órgãos de controle Interno e pelo Tribunal d e Con t.a s do Estado. 

9 .10. Sempre que houver a visita. o resul tado será ci rcuns ta nciado em re latório de visita 
técnica ln loco, que será enviado à OSC para conhecimento, esclareçimcntos e provldi:!nclas. 
O relatório de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas 
(Art. 66. parágrafo único. inciso I. da Lei n° 13.019. de 2014>'. 

9 .11. A pesquisa de sati sfação, de que trata o Inciso V da subcláusula 9.2, terá por base 
critérios objetivos de apuração da sat is fação dos beneficiários e de apuração da possibilidade t de melhorias das ações dcsenvolvldas pela OSC, visando contr ibuir com o cumprimento dos 
objetivos pactua dos e com a reorientação e o ajuste das m etas e das ações deíinidas . A 
pesquisa poderá se r realizada diretamente pela Adminis tração Públ ica Mun~ci pa l, com 
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metodologia presencial ou à distância, com a poio de terceiros. por delegação de com petência 
ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxlllar na realização da pesquisa. 

9 .12. Sem pre juízo da fi scalização pela Adminis tração Pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da pa rceria será acompanhada e Hscalizada pe lo conselho de política pública 
setoria l e ve ntua lme nte existente na esfera de governo municipal. A presente parceria estará 
também sujeita aos mecanismos de controle social previs tos na legis lação específica (Art. 60 
da Lei n9 13.019,de 2014). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNICA E DA RESCISÃO 

10. O presente Te nno de Fomento poderá ser: 

1 • extinto por decurso de prazo; 
li - extinto, d e comum acordo antes do prazo avençado. mediante Termo de Distrato; 

Ili - Denunciado a qualq uer tempo, ficando os partfctpes res ponsáveis somente pelas 
obrigações e auícrindo as vantagc rls do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença , respellado o pra~o mínimo de 60 (sessenla) dias de antecedê ncia para a publicidade 
dessa intenção; 
IV - Rescindido, inde pe ndente de prévia notificação ou inte r pelação judicial ou extrajudicial. 
nas seguin tes hipóteses: 

a) util ização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláus ulas pactuadas; 
e) eonstatação, a qualquer tempo, de fa lsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 
d) verifi cação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Toma da 
de Contas Especia l. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIM EIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

11.0. Por ocasião da denúncia ou rescisão deste Termo d e Fomento, a OSC de verá rest itu ir 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das rccclt.1s obtJdas das 
aplicações financei ras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
Imediata Instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. p r ovidenciada pela 
a utoridade competente da Administração Pública. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DOS BENS REMANESCENTES 

12.0. Para os fl ns deste a juste,consfderam-se be ns remanescentes os de natureza perma ne nte 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, após o encerromento da pa rceria 
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12.1 . Para os fins d este Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, p roduzidos, transformados ou cons truídos com os recursos 
aplicados em razão deste Te rmo de Fomento. 

12.2. Os bens rema nescentes ser3o de propriedade da o rganl?.ação da socieda de civil e 
gravados com clá usula de inaliena bilida de. deve ndo a organização da sociedade civil 
formalizar promessa de transferência da propriedade, na hipótese de sua extinção seguindo 
a legis lação. 

12.3. t de responsabilidade da OSC a guarda, manute nção e conservação dos bens 
permane ntes adquiridos, produzidos e/ou t ransformados com recursos repassados pela 
Administração Pública, devendo adotar todas a s medldóls necessária à sua preservação e 
condições de uso e finalidade das seguintes formas: 

1 - Ourante toda a vigência da parceria a OSC deve rá manter registro de todos os bens 
permanentes a dquiridos, produzidos e/ou tran sformados com recursos repassados pela 
Administração Pública, constando, no• mínimo, a desc rição do be m, o valor pelo qual fo i 
adquirido ou o valo r estimado, no caso dos bens produzidos e/ou transformados; 
li - No caso de bens permanentes adquiridos, deve rá constar do registro da OSC de que trata 
o Inciso anterior, o número da nota Asca l referente à aquisição. 

12.4 - Os bens remanescentes a dquiridos com recursos transferldos poderão ser doados a 
outra organização da sociedade civil que se proponha a fim Igua l ou semelhante ao da 
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

12.5 - Os bens doados ficarão gravados com cJáusula de inalienabilidade e deverão. 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuç3o de objeto Igual ou semelhante 
ao previsto neste Te rmo de Fomento sob pena de reve rsão. 

CLÁUSULA OtCIMA TER CEIRA - DA P RESTAÇÃO DE CO NT AS 

13.0 . A OSC prestará contas d a boa e regular a plicação dos recursos recebidos. observando­
se as regras previstas nos Arts. 63 a 72 da Lei n° 13.019, de 2014, além das clá usulas 
constantes deste instrumento e do Pla no de Trabalho. 

13.1. Nos casos em que a vlgt!ncla da presente parceria exceder o prazo de 12 (doze) meses, 
a organização da sociedade civil deve rá apresentar pres tação de contas parcial a cada 06 
(seis) m eses, contados a partir da data da liberação dos recursos financeiros, con tendo a 
demonslração do cum prime nto das metas e etapas estabelecidas no Plano de Trabalho, bem 
como a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos recebidos no 
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13.2 . A prestação de contas ftnal deverá ser apresentada no prazo improrrogável de atl! 90 
(noventa) dias, contados a partir do término da vigência da parceria, devendo contemplar a 
totalidade das ações executadas. os resultados obtidos e a Integral execução dos recursos 
transferidos, conforme as regras previstas nos Arts. 63 a 72 da Lei Federal nº 13.019/ 14. 

13.3. Na hipótese de omissão no dever de pres tação de c;ontas a nual, o gestor da parceria 
notificará a OSC para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresenta r a prestação de 
contas, Persis tindo a omissão. a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos íatos, Identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressa rcimento. nos termos da 
legislação vigente. 

13.4. O Re latório Parcial de Execução d o Objeto conterá: 

1 - A demonstração do alcance das metils referentes ao período de que trata a prestação de 
contas. com comparativo de metas p ropostas com os resultados já a lcançados; 
li - A descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto; 
lll - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como Hstas de P.resença, 
fotos, vfdeos, e ntre outros; 
IV - A justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do a lcance das metas. 

13.5. O Relatório Final de Execução d o Objeto deverá fornecer elementos para avaliação: 

1 - Dos resultados alcançados e seus beneffcios; 
li - Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de 
satisfação, d eclaração de Entidade Pública ou privada local e declaração do Conselho de 
Política Pública setorial , entre outros; 
111 - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do o bJeto. 

13 .6 . As informações de que trata a chiusuJa anterior serão fornecidas por meio da 
apresentação de documentos e por outros meios p revistos no Plano de Traba lho . 

13.7. O Re latório Técnico de Monito ramento e Avaliação. de que trata o Art. 59 da Lei Federal 
n° 13.019/14, conterá: 

1 - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
11 - Análise das a tividades realizadas, d o cumprimento das metas e do Impacto d o beneficio 
social obtido em r,:17_..ão da execução do objeto até o período, com base nos Indicadores 
estabelecidos e ap rovados no Pla no de Trabalho; 
111 - Va lores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
IV - Análise dos documentos comprobató rios das despesas ap res entadas pela OSC; 
V - Aná lise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no .1 mbito da 

, __A-,.. fiscalização preventiva. bem como de s uas conclusões e d3S medidas tomadas e m decorrência 
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VI - O parecer técnico de a nálise da prestação final de contas . emft:ldo pelo gestor da p3rcerta. 
que deverá: 

a) av3llar as metas já alcançadas e seus be nefícios; e 
b) descrever os e fe itos da pa rceria na realidade local r efe ren tes ao grau de satisfação do 
público-a.Ivo. e à possibilidade de sustentabilidade das ações a pós a conclusão do objeto. 

13.8 . Quando a exigêncfa for d esproporcio nal à complexidade da parceria ou a o inte resse 
público. a Administraç.ilo Pública poderá, mediante jus tificativa p révia, dispensar a OSC da 
o bservâ ncia do dispos to na subcl!tusu la 13.4, assim como poderá dispensar que o Re la tório 
Técn ico de Moni toramento e Avaliação contenha a descrição referida na alfnea "b~ do Inciso 
VI da s ubcláusu la anterior. 

13.9 . A prestação final de contas será considerad a regular quando, na análise do Relatório de 
Execução do Objeto, for constatado o alcance d as metas da parceria. 

13 .10. Os da d os financeiros serdo- analisados com o Intuito de estabelecer o nexo d e 
causa lidade entre a rece ita e a despesa realizada, a sua con formidade e o cumprimento das 
normas pertinentes . 

13,11. Serão glosados o s valores r e lacionados a m etas descumpridas sem jus tlfkatlva 
sufi ciente. 

13 .12. Em caso d e irregularidade ou lnexecução parcial do objeto. o Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação: 

1 - caso conclua pe la co ntinu idade da par ce ria. deverá determinar: 

aJ a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularid ad e ou lnexecução 
apu rada ou à prestação de co ntas não apresentada; e a retenção das parcelas dos recursos; ou 
li - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 
a ) a devolução dos valores repassados relacionados à Irregularidade ou inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e 
b) a fn staur<1ção de tomada de contas especial, se não houver a devo lução de que trata a a línea 
"a " no prazo determinado. 

13.13. O Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação será subm etido à Comissão de 
Monito ramento e Avaliação designada, que o homologará. no prazo d e at~ 45 (quarenta e 
cinco) d ias. contado de seu recebimento. 

l.3 .14. O gesto r da parce ria deverá a dotar as providências constan tes d o Re lató rio Técnico d e 
Monitora mc ntQ e Avaliação, sendo que as sa nções previstas neste instrumento poderão ser 
aplicadas Independentemente das providências a dotadas. 

~ CLÁUSULA DtCIMA QUARTA· DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
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14.0 . Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com 
as normas da Lei n" 13,019. de 2014, a Administração Pública poderá, garan tida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 
li - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública municipal, 
por prazo não s upe rior a 2 (dois) anos; e 
Ili - Declaração de ln idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seJa promovida a reabilitação perante o 
órgão ou Entidade PúbliCa Municipal que aplicou a pe nalida de, que ser-á concedida sempre 
q ue a OSC ressarcir a Administração Pública pelos p rejuízos res ultantes e após decorrido o 
prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

14.1. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verifi cadas 
impropriedades praticadas pela OSC no ;!lmblto da parceria que não justifiquem a apllcaçJo 
de penalidade mais grave. 

14.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem ve~ificadas 
Irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se Justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida. as peculiaridades do caso concreto. as circu nstâncias agravantes ou atenuantes e 
os danos que dela p rovieram para a Administração Pllbllca. 

14.3. t facultada a defesa do Interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da dalél de 
abertura de vista dos autos processua is. 

14.4. A aplicação das sanções de s uspensão temporária e de declaração de inidoneidade é d e 
competência exclusiva da Administração Pública. 

14.5. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nes ta cláusula caberá recurso 
administrativo, no prazo de 30 {trinta) dias, contado da délta de ciência da decisão. 

14.6. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da Administração Pública 
dest:Jnadas a aplicar as sanc,.--ões previstas nesta clãusula, contado da data de a presentação da 
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do t~rmino da vigê ncia 
da parceria. no caso de omissão no dever de pres tar contas. A prescrição será. interrompida 
com a edição de ato administrativo destinado à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO USO DA MARCA 

15.0. Os projetos apoiados pelo CMDPI, d evem conte r em sua identificação o nome e logo do 

--" ~~--~ ............... ~ ... ~·-·-· " 

GABIN ET E DO Sãiíi:ioãc, ... 
PREFEITO ::lilf,J.Afiaial. ---

1 5.1. O uso do nome e da logomarca do Parceiro ou das empresas parceira. em qualque r melo 
d e comunicação Impresso, -'.udio ou audiovisual (em vídeos , fotos, cartazes, camisetas. 
banners, faixas, folhetos, cartas etc.), deverá ser previamente autorizado por escrito no prazo 
de 02 (dois) d ia s. Caso seja autorizado o uso, o mesmo dever.à ocorrerem ple na conformidade 
com as normas e orientações técnicas emanadas pelo CMDPI. 

15.2. A publlctdade de todos os atos derivados do p resente Termo de Fomento deverá ter 
caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social. dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servido res p6bllcos. 

CLÁUSULA Dt CIMA SEXTA - DA GESTÃO DO INSTRUMENT O 

16.0. Fica designada como Ges tora da Parceria ora flrmada a servidora MARIA ANTONIA 
RODRIGUES PARENTES. nomeado através da Portaria n11: Portaria n 11: 098/2025 - GP, de 
28 de maio d e 2025 com as seguint~s obrigações: 

1 - Acompanhar e fiscaliza r a execução da parceri3, Juntamente com a comissão formada pelos 
conselheiros do CMDPI/SJA; 
li - Informar ao seu superior hierá rquico a exis tência de fatos que comprometam ou possam 
compro mete r as atividades ou metas da parceria e d e Indícios de Irregul ar idades na gestão 
dos recursos, bem como as p rovidê ncias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados: 
111 - Emitir parecer t~cnlco para avaliação dos efeitos da parceria. em relação às prestações d e 
contas parcial e Hnal: 
IV • Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas finaJ, levando em 
considera~o o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, quando 
houver; 
V - Olsponlblllzar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitora mento e avaliação. 

CLÁUSULA Dt CIMA StTlMA - DA PUBLICAÇÃO 

17 .O. A e ficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração d e va lor ou am pliação ou redução da execução do objeto descrito neste 
Instrumento. fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Munld pio - DOM. a qual devera se r provid enciada pelo Or:gã o o u Entidade Pública Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

18.0. As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não 
puderem ser solucio nadas diretamente por mútuo acordo entre os partkipes deverão s er 
encaminhadas à Procuradoria Geral d o Município - PGM. para prévia tentativa de conci liação 

- )' / ~ e so lução administrativa de d6vldas de natureza eminentemente fu rfdlca relacionadas à 

~ •~••"• ~••-•"=•• "º ••••m•••M• '<•>o,u, •~-:-; 
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PREFEITO 

sããioão ... 
~Arraial 

Trabalha.ndocom~ 

n• 13.019/14. 

18.1. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente 
para dirimir as questões decorrentes desteTermo de Fomento o Foro da Comarca de Matías 
Ollmpio - PI. 

E, por assim estarem plenamente de acordo. os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme. foi lavrado 
em 03 (três) vias de igua l teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza 
seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

São João do Arraial (PI), 09 de março de 2026. 

~~ 7 ~ 
~---A- B_D_t.;l~~Ysf&A 

Prefeito Municipal 

rr'I~ ,1 _,_.......:. ~ ~ 
MARIA ANTo'ml<KoDRJGUES P~TES 

Secretária Munic ipal de Assistên7i~I - SE ~ 

~OR~ESDASILV -
Representante Legal da Organização da Socie ad Civil - OSC 

MARIA DAS MERCtS RODRIGUES SANTOS 
Pres idente (a) do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idos a de Sã o João do Arraial 

,,_ CMDPI/SJ.!4-::---J!La,u_a. J.,o_;,, ~ ~ - .5 O-MA&:) 

TESTEMIJNHAS= 

1 -________________ _ 

Non1e: 
Identidade: 
CPF/MF n • : 

2 -________________ _ 

Nome: 
Identidade: 
CPF/MF: 
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